
EDITAL DE INDEFERIMENTO POR INÉRCIA DA LICENÇA AMBIENTAL 

 

O Senhor Superintende de Infraestrutura, Mineração, Industria e Serviços da Secretaria 

de Estado do Meio Ambiente, torna público o indeferimento dos pedidos de licença relacionados abaixo, 

em razão da inércia do interessado, nos termos dos artigos 3º e 4º da Portaria 389, de 06 de agosto 

de 2015. 

Processo Responsável 

Técnico 

Interessado CNPJ ou CPF ATO ADMINSTRATIVO 

700061/2011 - Bolivar Pufal 

Junior 

690.791.451-49 PT 

130820/CAPIA/SUIMIS/2019 

374855/2018 Marcos Anderson 
de Paula Nunes 

Machado 

Thiago Maximo 
da Silva 

737.469.591-87 PT 
130839/CAPIA/SUIMIS/2019 

611565/2016 Creuza Dias de 

Moura 

A.C. de Almeida e 

Cia LTDA 

01.410.280/0001-

79 

PT 

131192/CSER/SUIMIS/2019 

 

Após publicado, arquive-se. 

Cuiabá, 03 de janeiro de 2020. 

  

 

(ORIGINAL ASSINADO) 
Eng. Jeronimo Couto Campos 

Superintendente de Infraestrutura, Mineração, 
Indústria e Serviços - SUIMIS/SEMA-MT - (Em Substituição)  

 


